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PERNAMBUCANO
CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL

nrnnçÃo cERAL

PORTARIA N" 252 DE 26 DE JULHO DE 2OI8

A Diretora Geral do INSTITUTO FEDERAL »r r»aceÇÃO, ctÊNcl.l. E TECNOLOGU Do
stnrÃO pBBN.IMBLICANO - CÁMPUS PETROLINA zoNA RaRAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria N" 460, de 2010812015, publicada no DOU de 20108/2015,

resolve:

AUTORIZAR, de acordo com a Lei rf 9.327, de 09 de dezembro de 1996, o servidor abaixo

relacionado a dirigir veículos oficiais desta Instituição, exceto os Ônibus, Camiúões e Vans.

Sen'idores

Daniel Feneira Amaral

Esta poÍaria entrâ em vigor nesta datâ e tem validade um (01) ano.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO
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